
OFÍCIO/GAB/SEMEJ: 039/2025 Anchieta - ES, 20 de agosto de 2025.

Assunto: Em resposta ao Ofício PRO 110/2025 desta Casa de Leis.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício PRO 110/2025 desta Casa de Leis, referente às Indicações
341/2025 do Vereador Silvinho Simões, informamos o seguinte:

Em relação à Indicação 341/25 do Vereador Silvinho Simões, informamos que, a
Secretaria de Esportes e da Juventude, atenderá à demanda do Vereador, assim que
houver disponibilidade orçamentário-financeira para a contratação dos serviços solicitados
conforme os parâmetros legais e administrativos vigentes.

Para a melhoria da qualidade dos campos de futebol das comunidades de Recanto do Sol
e Mãe-Bá, quanto à reposição da grama, a execução dessa ação está condicionada à
disponibilidade do referido material, bem como à compatibilidade com o cronograma
operacional da pasta.

A demanda permanece registrada e será considerada em futuras revisões de planejamento,
conforme disponibilidade de recursos e prioridades estabelecidas.

Reiteramos nosso compromisso com o desenvolvimento do esporte comunitário e com a
valorização dos espaços públicos destinados à prática esportiva.

Cordialmente,

Rodrigo Vilar Alves Pinto
Portaria 689/2025

Secretário Municipal de Esportes e da Juventude.

Protocolo: 8967/2025
Documento digital, verifique em: https://anchieta.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: b039432f8159c7016643f55dec409e5c
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Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003600380038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




